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1.​ APRESENTAÇÃO 
 

O Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim” – CEJAM – tem desempenhado, desde 

2010, um papel estratégico na gestão da saúde pública do município de Mogi das Cruzes, 

por meio de parceria com a Prefeitura Municipal. Ao longo desses anos, consolidou-se 

como uma instituição referência na administração de serviços assistenciais, com foco na 

atenção integral à saúde, na humanização do cuidado e na eficiência da gestão. 

A atuação do CEJAM em Mogi das Cruzes teve início com a gestão das Unidades de Saúde 

da Família (USF), Unidades Básicas de Saúde (UBS) 24 horas e do Programa Agente 

Comunitário de Saúde (PACS). Com o passar dos anos, essa atuação foi ampliada para 

incluir a UNICA - Unidade Clínica Ambulatorial, UNICA Fisioterapia e Reabilitação, 

Laboratório Municipal de Exames e Diagnósticos, a Central de Agendamento (160), o 

programa “Alô Mãe Mogiana” . 

Este relatório tem como objetivo apresentar, de forma transparente e detalhada, os 

resultados assistenciais, evidenciando os indicadores de desempenho, os avanços 

conquistados, os desafios enfrentados e as estratégias adotadas para garantir o acesso 

universal, equitativo e qualificado à saúde da população mogiana. 

No âmbito do Contrato de Gestão nº 79/2025, iniciou suas atividades em 01.10.2025, para 

regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde, dos seguintes 

equipamentos: UBS Alto do Ipiranga; Laboratório Central de Exames de Mogi das Cruzes – 

LACEM; Sistema Integrado de Saúde – SIS com a Central de Agendamento de Consulta e 

o Sistema Integrado de Monitoramento Recomposição da Força de Trabalho das Unidades 

de Saúde. 
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2.​ AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE  
 

​ O presente relatório apresenta as atividades desenvolvidas nas Unidades, no 

período de 01.04.2026 a 31.04.2026 e os indicadores pactuados. 
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3.​ PLANO DE TRABALHO 
 

Demonstrado nos quadros abaixo a força de trabalho praticada nos equipamentos de saúde. 
 
 
 

 
* Em anexo na prestação de contas encartado à folha de frequência dos colaboradores. 
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Justificativas: 
 

●​ Central de Agendamento SIS - 08 Excedentes, sendo: 03 atendentes cobertura de 

pedido de demissão, 01 atendente cobertura de afastamento, 03 atendentes cobertura 

de atestado e 01 atendente em cobertura de promoção. 

 

●​ UBS Alto Ipiranga Apoio a rede básica - Excedentes: sendo 01 técnico de 

enfermagem para cobertura de licença médica no período de 02/03 à 27/03/2026 e 

01 técnico de enfermagem para cobertura de licença médica no período de 30/03 à 

31/03/2026; 01 auxiliar técnico administrativo para cobertura de licença médica no 

período de 13/03 à 31/03/2026, 01 enfermeira para cobertura de férias no período de 

09/03 à 27/03/2026 e  01 enfermeira para cobertura de férias no período de 30/03 à 

31/03/2026, 1 dentista para licença médica, 1 dentista cobertura de férias no período 

de 01/03 à 10/03/2026. Em atenção ao disposto no Contrato nº 79/2025, que prevê a 

composição de 04 (quatro) Técnicos de Saúde Bucal – TSB, com carga horária de 30 

(trinta) horas semanais, vimos, por meio deste, apresentar justificativa para a 

manutenção da colaboradora Laiany Alves Uezi, Auxiliar de Saúde Bucal – ASB, em 

caráter excepcional. A referida colaboradora já integrava o quadro funcional da 

instituição no âmbito do Contrato nº 46/2020, no qual exercia suas atividades como 

Auxiliar de Saúde Bucal, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

mantendo vínculo contínuo e ininterrupto com esta Administração. Ressalta-se, ainda, 

que a colaboradora é membro da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 

CIPA, tendo participado dos mandatos de 2024/2025 e sido reeleita para o período de 

2026/2027, condição que lhe assegura estabilidade provisória, nos termos do artigo 

165 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e do item 5.8 da Norma 

Regulamentadora nº 05 (NR-05) do Ministério do Trabalho e Emprego, o que 

impossibilita seu desligamento ou alteração funcional que lhe traga prejuízo direto ou 

indireto durante o período de estabilidade legal. Diante desse cenário, torna-se 

inviável a substituição da colaboradora por um Técnico de Saúde Bucal com carga 

horária de 30 horas semanais, conforme previsto contratualmente, bem como vedado 

o reenquadramento funcional para o cargo de Técnico de Saúde Bucal, por configurar 

afronta à legislação trabalhista vigente. As atividades atualmente desempenhadas são 

estritamente compatíveis com o cargo contratado, inexistindo designação formal, 

desvio de função ou exercício de atribuições privativas de outro cargo. Diante do 

exposto, a colaboradora Laiany Alves Uezi atua como ASB, em caráter excepcional, 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no horário das 08h às 17h, 

ajustando-se a composição da equipe de saúde bucal da seguinte forma: Manutenção 
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de 01 (uma) ASB – 40 horas semanais; Redução de 01 (um) TSB – 30 horas 

semanais, de modo a compensar financeiramente a manutenção excepcional; 

Manutenção de 02 (dois) TSB – 30 horas semanais, sendo: 01 TSB no horário das 07h 

às 13h; 01 TSB no horário das 13h às 19h. Tal composição garante o pleno 

funcionamento das 02 (duas) salas de odontologia, no horário das 07h às 19h, sem 

prejuízo à assistência prestada à população. Por fim, ressaltamos que a proposta 

apresentada preserva o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 

demonstrado em quadro comparativo de valores, assegurando a continuidade dos 

serviços, em estrita observância à legislação trabalhista e contratual vigente. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários.  

Proposto em plano de trabalho: 

 

Situação do momento: 

 

 

●​ LACEM - 09 Excedentes, sendo: 03 técnicos de enfermagem cobertura de férias,01 

técnicos de enfermagem cobertura de licença médica, 04 técnicos de enfermagem 

cobertura de atestado médico  e 01 técnico de enfermagem licença maternidade 
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Segue abaixo a folha de frequência das unidades: 
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4.​ PESQUISA DE SATISFAÇÃO 
 

A população cadastrada na área de abrangência da unidade é orientada quanto à 

necessidade do preenchimento do formulário, inclusive com a opção de preencher no domicílio 

e entregar posteriormente na unidade e/ou registrar a qualidade do atendimento através da 

central de atendimento ao cidadão - Ouvidoria 156. Visando o incentivo na sugestão de 

melhoria na qualidade do atendimento. 

 

Mensalmente a SMS/PMMC encaminha relatório de análise das pesquisas de opinião 

realizadas nas unidades para o Núcleo Técnico Regional para conhecimento e se necessário 

providências. 
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5.​ LACEM  
 

Segue abaixo os dados do Laboratório Municipal:  
 

 
 

Fonte: Lisnet 
 

Considerando que os exames laboratoriais coletados nas Unidades de Pronto 

Atendimento Jardim Universo, Pró Criança, UPA Rodeio, UPA Oropó e UPA Jundiapeba são 

encaminhados para a análise e processamento na área técnica do Laboratório Municipal, ou 

seja, os dados apresentados são considerados a partir da entrada da amostra biológica no 

Laboratório. Ou seja, terão seus laudos disponibilizados por meio eletrônico, no prazo de até 

120 (cento e vinte) minutos, a partir da entrega da amostra na central de processamento.  

 

No período tivemos 682 indicadores de pânico (exames com valores de alerta) com o 

total de 21.001 usuários atendidos. Em anexo os relatórios de fonte de dados utilizados para a 

apresentação dos indicadores supramencionados. 
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6.​ CENTRAL DE AGENDAMENTO - SIS  
 

Demonstrado abaixo as atividades realizadas pela Central de Agendamento: 

CENTRAL DE AGENDAMENTO - SIS META REALIZADO % 

Efetividade da comunicação recebida 35.529 34.090 95,94% 

Efetividade da comunicação gerada 
(retorno da demanda) 

28.874 30.053 104.08% 

1.​Atividade da Comunicação recebida - Meta: Contatos telefônicos atendidos (32.801) + 

E-mail (154) + ligações transbordadas (2.574). 

2.​Efetividade da Comunicação recebida - Realizado - Contatos telefônicos atendidos 

(32.801) + E-Mail (154) + Call back atendidas (1.135). 

3.​ Indicador da Comunicação Gerada META - Vagas disponibilizadas pela Secretaria de 

Saúde para agendamento (21.076) + os agendamentos da regulação (5.717 + 2.081 = 

7.798). 

4.​ Indicador da Comunicação Gerada REALIZADO agendamento realizado rede básica 
(22.255) + os agendamentos da regulação (5.717 + 2.081 = 7.798). 
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1. A meta de taxa de abandono das chamadas recebidas não foi alcançada, uma vez 

que, devido à dinâmica de funcionamento da Central de Agendamento, não é possível realizar 

o controle ou a gestão das desistências dos munícipes que optam por não permanecer em 

linha até o momento do atendimento. 

O sistema de telefonia organiza as chamadas por ordem de chegada, mantendo o 

usuário em fila de espera até que um atendente esteja disponível. No entanto, durante esse 
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INDICADORES PABX - SIS/SAU 

TOTAL DE CONTATOS RECEBIDOS   DEMANDA ATENDIDAS 

Telefônicos 38.607 32.801 

E-mail recebidos e respondidos 154  

Transbordadas encaminhadas para CallBack 2.574  

Fora de horário 39  

Abandonadas 3.193  

TOTAL DE LIGAÇÕES REALIZADAS 48.982  

Atendidas 20.169  

Linha Ocupada 69  

Não atendidas 10.719  

Abandonadas pelo usuário 16.272  

Sem sucesso 1.753  

TOTAL DE CHAMADAS GERADAS POR 
CALLBACK 

1.916  

Atendidas 1.135  

Linha Ocupada 01  

Não atendidas 435  

Rejeitadas 29  

Abandonadas 279  

Com falha 37  

TAXAS (%)  

Taxa de Ocupação dos Atendentes  89,11%  

Taxa de Abandono de Chamadas (média) 7.88%  
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período, o munícipe pode, por decisão própria, encerrar a ligação antes de ser atendido. Abaixo 

a tabela abaixo demonstra que o Tempo médio de abandono na fila que em abril/2026 foi em 

média de 1 minuto e 20 segundos. 

Ressaltamos que essa ação ocorre de forma voluntária por parte do usuário e não há 

mecanismo que permita à Central impedir ou controlar essa desistência. Ainda assim, a equipe 

permanece empenhada em otimizar os fluxos de atendimento e reduzir o tempo de espera, a 

fim de melhorar a experiência do munícipe no acesso aos serviços de agendamento. 

Ressalta-se, ainda, que instabilidades observadas no sistema de agendamento 

impactam o fluxo regular dos atendimentos, ocasionando aumento no tempo de permanência 

em linha por parte dos munícipes, fator que contribuiu diretamente para a variação do 

indicador no período analisado. Como evidência, abaixo planilha contendo o registro das 

instabilidades identificadas no sistema durante o período avaliado. 

 

 

1.​Tempo Médio de Espera das Atendidas - soma dos tempos de espera na fila de todas 
chamadas atendidas, dividido pela quantidade de chamadas atendidas. As chamadas com 
tempo de fila igual a 0 (zero) estão incluídas nesta estatística. 

Conforme evidenciado no histórico apresentado abaixo, verifica-se que, considerando a 
capacidade operacional disponível da Central de Agendamento SIS 160, não foram 
registrados, ao longo de todo o período de acompanhamento, tempos médios inferiores a 
60 segundos nos atendimentos receptivos. 
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TEMPOS 

Tempo médio de atendimento da chamada 00:04:09 

Tempo médio de espera das atendidas 00:02:23 

Tempo médio de espera (TME) 00:02:48 

Tempo médio de abandono na fila 00:01:20 



 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 79.2025 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE  
PROCESSO: 824/2025 

 

 
ENVIO DE MENSAGENS VIA SMS 

 
 

 
SISTEMA 
OKTOR 

 
ENVIADAS 

 
ENTREGUES 

 

 
RESPONDIDAS VIA 

SMS 

 
RESPONDIDAS VIA 

WHATSAPP  
 

63.984 46.032 2.022 893 

 

1.​ Envio de SMS: atualmente a empresa responsável pela Prestação de Serviço em 

Soluções De Tecnologia da Informação para envio de mensagens SMS para 

confirmações de consultas, também disponibilizaram um canal via whatsapp, somente 

para retorno, com intuito de estimular a interação do usuário na devolutiva. Evidências 

adicionadas ao DRIVE compartilhado. 

 

TABELA DE AGENDAMENTOS 
 

 
Especialidade 

Demanda 

Reprimida 

Fila de Espera 

até 30.04.2026 

Agendamento 

Fila de Espera 

Vagas 

Ofertadas 

 
Agendamento 

 
Demanda Atual 

04.05.2026 

Clínico 11 10 10 8.312 9.209 46 

Ginecologista 105 89 89 3.487 3.720 89 

Pediatra 12 15 15 4.749 4.798 2 

Total Rede 
Básica 128 114 114 16.548 17.727 137 

Dentista  6 0 0 2.171 2.171 1 

Raio X 
Odontológico 120 581 474 474 474 126 

Psicólogo 2.265 2.790 286 286 286 2.658 

Exames 
Laboratoriais 

111 414 274 274 274 124 

Raio X Geral 7.817 9.361 1.323 1.323 1.323 7.402 
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AGO./25 SET./25 OUT./25 NOV./25 DEZ./25 JAN./26 FEV./26 MAR./26 ABR./26 

00:02:09 00:01:58 00:03:12 00:03:37 00:02:17 00:03:07 00:03:0
0 

00:03:00 02:48 
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Total Geral 10.447 13.260 2.471 21.076 22.255 10.448 

 

1.​ Relatórios: Em alinhamento junto a equipe de Tecnologia da Informação da SMS na 

data de 11.02.2025, foi avaliado novo relatório do sistema MV SIGGS - Vagas 

Disponíveis por Especialidade - Sintético que passará a ser considerado a partir 

da presente prestação de contas. Observa-se que a quantidade de vagas liberadas é 

menor do que o volume de vagas agendadas nas especialidades de clínico geral e 

ginecologia, isso se dá devido a conversão do sistema para as vagas de retorno não 

utilizadas pelas unidades no prazo de 48 horas retornarem como PRIMEIRA 

CONSULTA. Ressalvo que o SIS agenda a especialidade de generalista da UBS Santo 

Ângelo e UBS Jardim Universo, desta forma o quantitativo foi considerado na soma de 

clínico geral.  

 

2.​ Agendas manuais: em abril/2026 não houveram agendas manuais. 

 

3.​ Guias canceladas: no mês de abril/2026 foram canceladas 636 guias de raio x 

corpóreo, 101 guias de raio X odontológico e 5 guias de coleta laboratorial por 

ausência de contato ou solicitação cancelada pelo usuário. Evidências adicionadas ao 

DRIVE compartilhado. 

 

4.​ Psicologia: a partir de 10.03.2025 a Central de agendamento SIS conforme alinhado 

junto ao Departamento de Rede Básica da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar 

passa a não inserir mais pacientes na fila de totem para psicologia, orientando que 

sigam fluxo de acolhimento na unidade e posterior agendamento através de guias de 

encaminhamento. 

 

A partir de 05.05.2025 a Central de Agendamento SIS conforme alinhado junto ao 

departamento de Rede Básica da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar inicia o 

mutirão de triagem de psicologia no CAPS AD com 3 profissionais.  No dia 13.05.2025 

iniciaram os agendamentos de TELECONSULTA em parceria com o CECAN.  

No mês de abril/2026 foram realizados na plataforma Feegow 83 agendamentos de 

1ª consulta. Evidências adicionadas ao DRIVE compartilhado. 

      

SIS LIBRAS 

      ATENDIMENTOS REALIZADOS PELO INTÉRPRETE VIA PLATAFORMA 3 
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5.​ Em 08.04.2025 ocorreu o lançamento da ferramenta SIS LIBRAS, desenvolvida para 

promover a acessibilidade de pessoas com deficiência auditiva por meio da Língua 

Brasileira de Sinais. Ela utiliza a tecnologia para proporcionar a comunicação entre a 

comunidade surda, e a Central de Agendamento de consultas da Prefeitura de Mogi das 

Cruzes, o SIS 160. Tudo isso, através de um atendimento em tempo real por 

videochamada, com um intérprete especializado que fará agendamentos de consultas 

médicas, oferecendo também acesso a informações relacionadas à saúde do mogiano. 

 

Em abril/2026 foram realizados 3 agendamentos via plataforma SIS Libras. Demais 

contatos solicitando apenas informações ao intérprete, não efetuando contato com a 

Central de Agendamento SIS 160. Evidências adicionadas ao DRIVE compartilhado. 

 

 
INDICADORES DE MONITORAMENTO 

 

   TAXA DE ERRO DE AGENDAMENTO 0,0% 

 

6.​ No mês de abril/2026 não foram registrados erros de agendamento vinculados às 

ouvidorias recebidas. Evidências adicionadas ao DRIVE compartilhado. 

 
AGENDAMENTOS DA REGULAÇÃO - CENTRAL DE AGENDAMENTO SIS 

 
 

ESPECIALIDADES / EXAMES 
 

 
AGENDAMENTOS  

 

BIÓPSIA DE TIREÓIDE 06 

CIRURGIA VASCULAR 39 

CARDIOLOGIA 18 

CIRURGIA GERAL 165 

DENSITOMETRIA ÓSSEA 123 

DERMATOLOGIA 105 

ECOCARDIOGRAMA 191 

ENDOSCOPIA 138 

ENDOCRINOLOGIA 11 

ELETROCARDIOGRAMA 462 

FONOAUDIOLOGIA 11 

MAMOGRAFIA 239 
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NASOFIBRO 18 

NEUROLOGIA 46 

NEUROCIRURGIA 09 
NUTRICIONISTA 05 

ORTOPEDIA 476 

OTORRINOLARINGOLOGIA 72 

TOMOGRAFIA 185 

UROLOGIA 24 

ULTRASSOM DE ARTICULAÇÃO 74 

ULTRASSOM DE PAREDE ABDOMINAL 333 

ULTRASSOM ABDOME 249 

ULTRASSOM PÉLVICO 107 

ULTRASSOM BOLSA ESCROTAL 40 

ULTRASSOM PRÓSTATA 36 

ULTRASSOM INGUINAL 23 

ULTRASSOM PARTES MOLES 358 

ULTRASSOM CERVICAL 07 

ULTRASSOM DE MAMAS 551 

ULTRASSOM DE TIREÓIDE 143 

ULTRASSOM COM DOPPLER 84 

ULTRASSOM DE APARELHO URINÁRIOS / APARELHO 
URINÁRIO 

211 

ULTRASSOM TRANSVAGINAL 1.015 

TRIAGEM DE COLONOSCOPIA 143 
 

TOTAL  
 

 
5.717 

 

Regulação do município com a execução das seguintes rotinas: agendamento no sistema SIRESP e 

SIGS; organização da fila de espera por meio do sistema SIGSS; atualização do sistema Cross; 

cancelamento de agendamentos no Cross; agendamento e gestão da fila de espera para exames de 

Raio X; além da realização de ligações para agendamento de especialidades. 
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APOIO A REDE BÁSICA - REGULAÇÃO 
 

ESPECIALIDADES / EXAMES 
 

AGENDAMENTOS  
 

AUDIOMETRIA 05 

CARDIOLOGIA 07 

CIRURGIA GERAL 36 
CIRURGIA PEDIÁTRICA 07 
DENSITOMETRIA ÓSSEA 03 
ELETROENCEFALOGRAMA 15 

ENDOCRINOLOGIA 06 
ENDOCRINOLOGIA PEDIÁTRICA 02 

ENDOSCOPIA 67 
FONOAUDIOLOGIA 17 

GASTROENTEROLOGIA 46 
MASTOLOGIA 70 

NUTRICIONISTA 17 
NEUROLOGIA 30 

OFTALMOLOGIA 1.138 
OFTALMOLOGIA (BOLSÃO) 35 

ORTOPEDIA 136 
OTORRINOLARINGOLOGIA 64 

PNEUMOLOGISTA 01 
PEQUENA CIRURGIA 24 

PEQUENA CIRURGIA (BOLSÃO) 46 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 04 

REUMATOLOGIA 20 
TOMOGRAFIA 128 

TOMOGRAFIA (BOLSÃO) 91 
TRIAGEM DE COLONOSCOPIA 05 

UROLOGIA 09 
ULTRASSOM BOLSA ESCROTAL 06 

ULTRASSOM DOPPLER MMII 11 
ULTRASSOM PARTES MOLES 11 

ULTRASSOM INGUINAL 19 
ULTRASSOM MAMAS  05 

TOTAL  
 

2.081 
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7.​ Em abril/2026 foram efetuadas aproximadamente 3.227 ligações pela equipe de Apoio 

à Rede Básica da Central de Agendamento, volume este já contabilizado na tabela de 

ligações realizadas e atendidas. Evidências adicionadas ao DRIVE compartilhado. 

 

APOIO A REDE BÁSICA - SIRESP/SIGSS - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

PESQUISAS 670 

ATUALIZAÇÃO SIRESP 951 

CANCELAMENTO SIGSS 76 

FINALIZAÇÃO DA FILA SIGSS 867 

INTERAÇÃO 407 

LANÇAMENTO NO SIRESP 199 

LANÇAMENTO NO SIGSS 2.125 

TRIAGEM DE GUIAS 2.372 
 

AÇÕES E TREINAMENTOS 

 

8.​ No mês de abril/2026, além das monitorias e feedbacks aplicados aos colaboradores, 

realizados com o objetivo de garantir a qualidade do atendimento prestado pela Central 

de Agendamento SIS 160, foi promovida uma ação em referência ao “COMBATE AO 

PRECONCEITO E PROMOÇÃO A INCLUSÃO DE PESSOAS AUTISTAS”. A ação realizada 

com foco no combate ao preconceito relacionado ao Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) teve como principal objetivo promover a conscientização, a empatia e o respeito 

às diferenças, fortalecendo a importância da inclusão e do acolhimento em todos os 

espaços da sociedade. Evidências adicionadas ao DRIVE compartilhado. 

9.​ Foi realizado treinamento e integração setorial aos novos colaboradores admitidos no 

mês. Evidências adicionadas ao DRIVE compartilhado. 
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7. UBS ALTO IPIRANGA 

Escala de Profissionais: Abaixo escala dos profissionais que atenderam na UBS Alto do 

Ipiranga para a prestação de serviços médicos através do contrato com a empresa GNOBS e 

Quamp:  
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Total de horas previstas: 

Especialidade Total de Horas 
Previstas 

Total de Horas 
Realizadas 

Pediatria 114:00 110:00 

Ginecologia e Obstetrícia 228:00 228:00 

Clínica Médica 266:00 284:00 
Fonte: MV SIGSS 

*Ressalta-se que as agendas médicas seguem organização fixa e previamente estruturada, motivo pelo qual eventuais 

variações pontuais entre as horas previstas e realizadas podem ocorrer em determinados períodos, sem que isso configure 

ampliação indevida da carga horária contratual, mas sim medida administrativa necessária para assegurar a regularidade da 

assistência e o cumprimento do princípio da continuidade do serviço público de saúde. 

 

Meta prevista:  

Especialidade 
Meta  

19 dias úteis 

Pediatria e Puericultura 456 

Ginecologia e Obstetrícia  912 

Clínica Médica 1064 

Odontologia Consulta 912 

Odontologia Procedimentos 2736 

Enfermagem 570 

Psicologia Individual 152 

Psicologia Grupo 38 

Atividade Coletiva 27:38:11 
Fonte: MV SIGSS 
 
 
Atividade Coletiva:  
 

Especialidade Meta Realizado 

Atividade Coletiva 27:38:11 28:00 
Fonte: MV SIGSS 
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​ Segue abaixo algumas fotos das ações realizadas: 
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Volume de atividades realizadas: 
 

 
Fonte: MV SIGSS 

 

Não foram informados os dados referentes às agendas extras, tendo em vista que o 

sistema SIGSS não dispõe dessa informação. Tivemos problemas em diversos dias com o 

acesso ao sistema SIGSS. Os atendimentos foram faturados no sistema posteriormente. Segue 

relatório da pediatria, sendo 104 atendimentos de Puericultura até 6 meses de idade, 

totalizando 428 atendimentos:  

 

 

A partir do dia 17/02/2025 tivemos uma solicitação da SMS por CTA para horário 

estendido das 17:00 às 19:00h. Houve incremento de médicos do programa “mais médicos”. A  
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unidade permanece funcionando neste período com equipe de enfermagem, farmácia, 

recepção, prestando todos os serviços à população. 

Segue abaixo atendimentos realizados que não entraram na prestação de contas acima 

no mês, algumas consultas não foram faturadas pelos profissionais devido a falta de acesso ao 

sistema SIGSS: 

 
Fonte: MV SIGSS 

 

Taxa de Devolução de Guias de encaminhamento para especialidade 

No mês vigente, foram registrados 4.303 atendimentos nas especialidades de Pediatria, 

Ginecologia e Obstetrícia, Clínica Médica, Odontologia, Enfermagem e Psicologia. Desse total, 

975 resultaram em encaminhamentos e/ou exames. 

 
Fonte: MV SIGSS 

A consolidação da meta referente à devolução das guias não pôde ser apresentada 

integralmente no período, em razão da indisponibilidade dos dados completos no sistema 

oficial de Regulação. 

Embora seja possível emitir o relatório referente às guias encaminhadas, as devoluções 

relativas ao mês de março ainda não constam integralmente registradas no sistema, uma vez 

que parte desse processo está sendo realizada manualmente pela SMS, o que impossibilita a 

extração de informações atualizadas e fidedignas.  

Dessa forma, não foi viável quantificar com precisão o número total de guias devolvidas 

no mês. Tão logo os registros estejam integralmente disponíveis no sistema os dados serão 

consolidados e apresentados na prestação de contas subsequente. 
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Implantação e/ou efetivação de protocolo Clínico 

Conforme a tabela abaixo, estamos em fase de implantação dos protocolos deste primeiro 

quadrimestre. 

 
Fonte: MV SIGSS 
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Procedimentos de Enfermagem e Médico: 

 
Fonte: MV SIGSS 
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10.​RECOMPOSIÇÃO FORÇA DE TRABALHO 

O presente relatório tem como finalidade apresentar as atividades relacionadas à 

disponibilização e gestão operacional de profissionais de saúde em diversas unidades, 

assegurando o pleno cumprimento das normativas vigentes e das diretrizes estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar. 

O Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim” (CEJAM) é a instituição responsável 

pelo fornecimento e gestão desses profissionais, garantindo que suas atuações estejam 

alinhadas às orientações e políticas do Sistema Único de Saúde (SUS) e da Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS). 

Os profissionais envolvidos compreendem as categorias de horas médicas, enfermeiros, 

técnicos de enfermagem, técnicos de saúde bucal, farmacêuticos e técnicos de farmácia, os 

estados. 

Volume de atividades realizadas: 

 
Fonte: MV SIGSS 

Informamos que a organização e disponibilização das agendas de enfermagem ocorrem 

conforme a definição da Enfermeira Responsável Técnica (RT) de cada unidade, considerando a 

realidade assistencial, a demanda local e as diretrizes estabelecidas pela gestão da unidade. 

Ressalta-se que o CEJAM não possui responsabilidade direta quanto à definição da 

abertura das agendas ou quanto ao quantitativo de atendimentos disponibilizados por cada 

profissional de enfermagem nas unidades, tratando-se de atribuição inerente à organização 

interna do serviço e à gestão técnica local 
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Escala de Profissionais: Abaixo escala dos profissionais que atenderam nas Unidades de 

Saúde para a prestação de serviços médicos através do contrato com a empresa:  
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Volume de atividades realizadas: 

 
Fonte: MV SIGSS 
*Atendimento realizado conforme solicitação de aberturas de agendas pela SMS nas especialidades de clínica médica, 
ginecologia, pediatria e matriciamento. 
 

9. MANUTENÇÃO 
Segue no quadro abaixo descrição das manutenções realizadas no período:  
 

UNIDADE DESCRIÇÃO DA MANUTENÇÃO 

UBS ALTO IPIRANGA TROCA DE 04 LÂMPADAS DE LED NA SALA ADM SERVIDOR (PRONTUÁRIO)  

UBS ALTO IPIRANGA  TROCA DE 01 SIFÃO NO CONSULTÓRIO 10 

UBS ALTO IPIRANGA TROCA DE 02 LÂMPADAS NO ALMOXARIFADO 

UBS ALTO IPIRANGA INSTALAÇÃO DE 01 ARMÁRIO NO CME 

UBS ALTO IPIRANGA TROCA DE 01 CILINDRO DO CME PARA SALA DE OBSERVAÇÃO 

UBS ALTO IPIRANGA MANUTENÇÃO DA JANELA DO CONSULTÓRIO 09 

UBS ALTO IPIRANGA INSTALAÇÃO DE 01 SUPORTE PARA O TABLET (SUBSTITUIÇÃO DO RELÓGIO 
DE PONTO) 

UBS ALTO IPIRANGA TROCA DE 02 LÂMPADAS NO ALMOXARIFADO 
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10. OUVIDORIA 

 

Todas as ouvidorias são avaliadas pelos responsáveis das unidades e suporte técnico 

administrativo, quando necessário estes apuram os fatos e adotam as providências oportunas. 

no caso de reclamações, os abarcados são participados para que elucidem os fatos. as 

unidades realizam contato com os munícipes, posicionando-lhes quanto às providências 

adotadas. em relação aos elogios, todos os envolvidos são noticiados e parabenizados com 

orientação de divulgação em mural específico na unidade. 

 

N°  
OUVIDORIA 

COMPLEMENTO RESPOSTA 

CENTRAL DE AGENDAMENTO - SIS 

606812 

Descrição 
 
A requerente relata que pelo 160 foi 
informado que o cadastro do seu filho 
estava bloqueado por conta que ficou 
muito tempo sem uso , relata que seu 
filho precisa passar em consulta com 
urgência , mas não consegue por conta 
do cadastro bloqueado , a requerente 
estava tentando marcar a consulta para 
ele na UBS Jardim Camila . Solicita 
providências com urgência . 
 

"Informamos que todas as ligações 
realizadas pela Central de Agendamento 
160 encontram-se devidamente gravadas. 
Em 30/03/2026, a mãe Sra Wanessa 
entrou em contato com a Central e 
identificamos que o paciente Thiago Filipe 
Albuquerque de Paula SIS: 281189-1 
estava com o cadastro bloqueado, o que 
impede a realização do agendamento, 
nesta data foi orientada pela atendente a 
realizar a atualização cadastral, em 
01/04/2026 entrou em contato novamente 
e conseguiu realizar o agendamento com o 
clínico geral no dia 04/05/2026 às 17:00 
na UBS Vila Natal Dra Dauglia."  

608277 

Solicitante reclama que aguarda há mais 
de 1 ano exame de radiografia da coluna, 
solicitado pela Drª Mariana da UBS Vila 
Suissa. Pede que seja verificado.  

"Informamos que todas às ligações 
realizadas pela Central de Agendamento 
160, encontram-se devidamente 
gravadas, identificamos que a solicitação 
do paciente refere-se a uma radiografia de 
tórax (PA e Perfil), e não de coluna. Em 
contato com o mesmo no dia 14/04/2026, 
o exame foi devidamente agendado para o 
dia 27/04/2026, às 15:05, no Hospital 
Municipal " 
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611540 

Requerente relata que sua filha aguarda 
por um raio-x devido a constipação desde 
18 de dezembro de 2025, 
encaminhamento do Dr R da Ubs Alto do 
Ipiranga, relata que entrou em contato e 
pediram para ligar no 160, ligou no dia 
15/04 quando foi inserido no sistema, 
pede previsão e informaram que iam 
ligar, porém a primeira atendente Estelita 
disse que não podia fazer nada e o 
mesmo ligou novamente no horário de 
aproximado de 10h40 a atendente 
também disse que não podia fazer nada 
e disse que não podiam passar protocolo 
pois não tinham protocolo de ligação e 
encerrou o atendimento. 

"Realizamos a escuta das ligações e 
constatamos que as atendentes seguiram 
corretamente o protocolo de atendimento: 
registraram as informações e orientaram 
aguardar o contato da equipe responsável. 
Além disso, conforme informado pela URA 
telefônica e reiterado durante a ligação, 
para fins de segurança e registro dos 
atendimentos, todas as ligações são 
gravadas, podendo ser solicitadas por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde. No 
mesmo dia (15/04), entramos em contato 
com o pai da criança, e o agendamento foi 
realizado para o dia 24/04, às 14h, na 
Unidade do Jardim Universo."  

UBS ALTO IPIRANGA 

607325 

Descrição 
 
A requerente reclama com relação a UBS 
Alto do Ipiranga, relata que o banheiro 
do local não tem sabão para higienizar as 
mãos, trata-se de uma unidade que está 
sempre lotada. 
 
Categoria Reclamação da estrutura da 
UBS 
 

Prezados, bom dia. 
 
Referente a Demanda # 607325 
 
Agradecemos por compartilhar sua 
manifestação a respeito da UBS Alto do 
Ipiranga. 
 
Informamos que a unidade realiza 
rotineiramente a reposição de itens 
essenciais de higiene, como sabonete e 
papel nos banheiros, a fim de garantir 
condições adequadas aos usuários. Nossas 
equipes de higienização fazem verificações 
frequentes em todos os ambientes 
justamente para evitar a falta desses 
materiais. 
 
No entanto, considerando o alto fluxo de 
atendimento na unidade, pode ocorrer, 
pontualmente, a indisponibilidade 
momentânea de algum item entre os 
intervalos de reposição. 
 
De toda forma, a situação relatada será 
reforçada junto à equipe responsável, para 
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que a atenção a esse ponto seja ainda 
mais intensificada, garantindo a melhor 
experiência possível aos usuários. 
 
Agradecemos novamente pela 
colaboração, que é fundamental para a 
melhoria contínua dos nossos serviços. 
 
Atenciosamente, 
 
Vanessa Arruda 
 

607317 

Descrição 
 
Gostaria de fazer uma reclamação sobre 
1 recepcionista do posto do alto do 
ipiranga, chamado B, fui educada com 
ele e ele alegou que fui super grossa, 
chegando até me coagir perguntando 
meu nome e falando q ia me denunciar e 
deixar registrado lá então ele tem q 
provar q fui ignorante com ele...em 
momento algum  fui desrespeitosa só 
perguntei porque a mulher passou na 
frente e nao pegou senha sendo q nao 
tem nada lá avisando que grávida não 
precisa pegar senha....ele aumentou o 
tom falando q é norma do posto passar 
grávida na frente 
 

Prezada, bom dia 
 
Referente a Demanda #607317 
 
Agradecemos por entrar em contato com a 
Ouvidoria e por relatar a situação ocorrida 
na unidade do Alto do Ipiranga. 
 
Lamentamos o desconforto causado 
durante o atendimento. Nosso 
compromisso é garantir um atendimento 
respeitoso, acolhedor e transparente a 
todos os usuários. 
 
Esclarecemos que, conforme as normas de 
atendimento, gestantes,  idosos, TEA e 
pacientes em uso de oxigênio possuem 
direito ao atendimento preferencial, 
podendo ser atendidos com prioridade, 
inclusive sem a necessidade de retirada de 
senha em algumas situações. Ainda assim, 
entendemos que a comunicação dessa 
informação deve ser feita de forma clara, 
cordial e respeitosa. 
 
Diante do seu relato, informamos que o 
colaborador mencionado será orientado 
quanto à conduta no atendimento ao 
público, reforçando a importância da 
comunicação adequada e do tratamento 
humanizado, independentemente da 
situação. 
 
Agradecemos por sua manifestação, pois 
ela contribui para a melhoria contínua dos 
nossos serviços. Permanecemos à 
disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais. 
 
Atenciosamente, 
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Vanessa Arruda 
 
 

607034 

Descrição 
 
O Requerente relata que hoje 01/04 
desde às 08h está tentando entrar em 
contato com a UBS Alto Ipiranga porém o 
telefone nem chama , a ligação já cai 
direto , parece que o telefone está fora 
do gancho . Solicita providências com 
urgência . 
 

Prezadas, bom dia 
Referente a Demanda #607034 
Agradecemos por nos informar sobre a 
dificuldade em entrar em contato com a 
UBS Alto Ipiranga. 
 
Informamos que, na data mencionada, 
nosso telefone apresentou uma 
instabilidade técnica, o que pode ter 
ocasionado a impossibilidade de completar 
as ligações. A situação já foi verificada e o 
serviço telefônico encontra-se 
normalizado. 
 
Pedimos desculpas pelos transtornos 
causados e reforçamos que estamos à 
disposição para atendê-la pelos nossos 
canais de comunicação. 
 
Atenciosamente, 
Vanessa Arruda 
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11. REVISÃO DE PRONTUÁRIOS 

 

É realizada auditoria de prontuários, por amostragem. Informamos que após a análise 

as inconsistências são pontuadas prontamente aos profissionais com orientações quanto à 

qualificação das anotações nos prontuários eletrônicos de atendimento. 

Metodologia: 

Foi realizada uma amostragem de 10 prontuários, sendo 100% eletrônicos (via SIGSS). 

Destes 50% foram de prontuários médicos e os outros 50 % correspondem a atendimentos de 

enfermeiros. 

A análise foi de acordo com o método de atendimento do sistema MV, seguindo os 

critérios SOAP/ CIAP, sendo assim classificados: conforme, não conforme, parcialmente 

conforme, não se aplica.  Dados demonstrados nas tabelas abaixo: 

 

 

 

 
Fonte: MV SIGSS 
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Fonte: MV SIGSS 

 

Fonte: MV SIGSS 
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Fonte: MV SIGSS 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 

 

Eu, Juliana Alves Romagnolo, CPF 094.579.437-16, RG 1410619 residente e domiciliada na 

Rua Araras, 122 QD  84 lt 33 – Cidade Parquelandia - Mogi das Cruzes/SP, exercendo o cargo 

de Gerente Administrativo Regional, na Organização Social Centro de Estudos e Pesquisas Dr 

João Amorim – CEJAM declaro, sob as penas da lei, e para que produzam todos os efeitos 

jurídicos, que os documentos de despesas acostados, referentes a prestação de contas do mês 

de abril/2026  do Contrato de Gestão/Convênio 79/2025  são autênticos e íntegros, condizente 

integralmente com o documento original. 

 

 

 

Mogi das Cruzes, 11 de maio de 2026. 
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